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PROJETO DE LEI NO 04112023 DE í í DE ABRIL DE ZOZ3

"Dispõe sobre a isenção de taxa de inscrição

para pessoas da Melhor ldade em toda e

qualquer competição espoÉiva no município

de Barreiras, e dá outras providências".

a CÂN,IIRI MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, NO USO dC SUAS

atribuições legais e regimentais.

APROVA:

Art. ío Ficam isentas do pagamento de taxa de inscriçáo as pessoas da Melhor ldade'

ou seia, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos' em todas e quaisquer

competiçóes esportivas no município de Barreiras'

AÉ.2o O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias

contatos da data de sua publicação.

Art.3o As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das

verbas orçamentárias PróPrias.

Art. 40 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo' revogando-se as

disposiçóes em contrário.

Sala das sessões - BA, 1 í de Abril de 2023

r':úu i':r cio Filii-. ionário
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O presente Projeto de Lei tem como objetivo isentar do pagamento de taxa de

inscriçãã ã. pá"iort da Melhor ldade, ou séia, com idade igual ou superior.a 60

ir"i.ãntrl anos, em todas e quaisquer competiçóes esportivas no município de

Barreiras.

Considerando-se
de 2023), tem como Pro
condições Para o Pleno
competições esPortivas
desonerada de Práticas
melhor qualidade de vida' proposta que vel

Éãtitica ÊstaOual do ldoso, e'que envolve toda e qualquer atividade relacionada a

Melhor ldade.

Como se sabe, a inatividade nessa fase da vida pode acarretar doenças

crônicas. ôom isso, a prática de exercícios físicos é considerada um tratamento

órár"ntro, principalmenie pái" ào"nç". do coração e diabete' podendo' inclusive'

aumentar a exPectativa de vida.

Além dos benefícios físicos, a prática esportiva favorece também a socialização

dos idosos, a melhoria da autoestima e da autoconfialff i11:!-"1d:1:': T:
ãtivioaoes diári"", , reintegraçáo, o bem-estar físico e mental' bem como a dlmlnulçao

da ansiedade e da dePressão.

Ante o expost desta Casa Legislativa a aprovação

da referida propositu ância à população' vez que garante

mais uma alternativa vida desses munícipes'
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Sala das Sessóes, 1 1 de Abril de 2023'

ípe de Melo Lacerda
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